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PODER EXECUTIVO DE CABROBÓ

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 1.933/2020
Dispõe sobre a modificação do art. 
1° da Lei n.° 1863/2018 e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABROBÓ, 
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Altera o art. 1º da Lei n.° 1.863/2018, passando 
a ter a seguinte redação:

“Art. 1° - Institui gratificação de exercício do cargo de 
provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde e 
Agente de Combate às Endemias, no valor equivalente a 
50 (cinquenta por cento) da 14ª (décima quarta) parcela 
dos recursos repassados mediante a Portaria GM/MS n.º 
3.270/2019, ou outra que vier a sucedê-la, a ser dividido 
entre todos os servidores anteriormente especificados.”

Parágrafo Único: O servidor que não exercer as 
funções do cargo, por motivo de readaptação, licença sem 
vencimento, desvio de função, nomeação em cargo ou 
função comissionada e faltas sem justificativa por mais de 
15 dias, no período de 12 (doze) meses que antecedem a 
data de aniversário, não perceberá a gratificação disposta 
no artigo 1º.”

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se às disposições em contrário.

Cabrobó (PE), 09 de março de 2020.

Marcílio Rodrigues Cavalcanti

Prefeito

Decretos

DECRETO Nº. 009/2020.
Estabelece medidas temporárias no 
âmbito do território deste Município 
de Cabrobó/PE de prevenção ao 
contágio pelo Novo Coronavírus 
(COVID-19) e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABROBÓ, 
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
legais, e;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, por meio 
da Portaria N.º 188, de 03/02/2020, declarou emergência 
em Saúde Pública de importância nacional em decorrência 
da infecção humana pelo Novo Coronavírus (2019-nCov), 
por entender se tratar de evento complexo que demanda 
esforço conjunto de todo o Sistema Único de Saúde para 
identificação da etiologia dessas ocorrências e adoção de 
medidas proporcionais e restritas aos riscos;

CONSIDERANDO que na data de 11 de março de 2020, 
a OMS - Organização Mundial da Saúde declarou que a 
COVID-19, nova doença causada pelo Novo Coronavírus, 
denominado SARS-CoV-2, é uma pandemia;

CONSIDERANDO que em nosso país, a primeira 
fase epidemiológica da COVID-19 esteve ligada a “casos 
importados”, em que haviam poucas pessoas acometidas 
e todas regressaram de países onde há epidemia;

CONSIDERANDO que no Brasil, a segunda fase 
epidemiológica da COVID-19 foi de transmissão local, 
quando pessoas que não viajaram para o exterior ficam 
doentes, ou seja, havia transmissão autóctone, mas 
ainda seria possível identificar o paciente que transmitiu o 
vírus, geralmente parentes ou pessoas de convívio social 
próximo;

CONSIDERANDO que em nosso país, a terceira fase 
epidemiológica ou de transmissão comunitária, ocorrerá 
quando o número de casos aumente exponencialmente 
e se perda a capacidade de identificar a fonte ou pessoa 
transmissora;

CONSIDERANDO que no presente momento da 
epidemia no Brasil é de prudência; não de pânico, ainda 
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mais porque aproximadamente 80 a 85% dos casos 
até então apresentados são leves e não necessitam de 
hospitalização, devendo permanecer em isolamento 
respiratório domiciliar; 15% necessitam internamento 
hospitalar fora da unidade de terapia intensiva (UTI) e 
menos de 5% precisam de suporte intensivo;

CONSIDERANDO que é possível que em algumas 
cidades brasileiras, com maior probabilidade para ocorrer 
em São Paulo, seguida do Rio de Janeiro, já estejam na 
fase de transmissão comunitária (3ª fase epidemiológica), 
por serem as cidades mais populosas e com grande 
número de viajantes;

CONSIDERANDO que já existem casos suspeitos 
em várias cidades nordestinas, capitais e interior, sendo 
que cidades próximas como de Petrolina, já tem até a 
data de 16 de Março, 09 (nove) casos suspeitos, o que 
nos impulsiona a promover medidas preventivas de 
controle, pois que somente as ações em conjunto da 
sociedade civil, agentes públicos, sociedades científicas 
e profissionais de saúde farão com que enfrentemos esta 
nova epidemia com sucesso, diminuindo a mortalidade 
principalmente entre todas as faixas de idade, mitigando 
as consequências sociais e econômicas;

CONSIDERANDO que a situação epidemiológica em 
nosso país é dinâmica, e que esse quadro pode alterar 
com o passar dos dias a partir de novas deliberações que 
forem tomadas com base no cenário sanitário nacional, 
estadual ou municipal se modificar;

CONSIDERANDO que medidas proporcionais às 
condições de saúde pública estão sendo tomadas 
gradativamente e em tempo oportuno;

CONSIDERANDO a recomendação do Ministério da 
Saúde, para que, durante o período de emergência na 
saúde pública, fossem adiados ou cancelados eventos 
de massa governamentais, esportivos, culturais, e/ou 
políticos;

CONSIDERANDO o teor do Artigo 196, da Constituição 
da República, no qual determina ser um dever do Poder 
Público a adoção de medidas sociais e econômicas que 
visem à redução de doença e de outros agravos como 
forma de proteger a população;

CONSIDERANDO a necessidade de adotar medidas 

mais enérgicas a prevenir a população contra o Nov 
o Coronavírus (COVID-19), que já fez aparecer casos 
positivos de pessoas infectadas no âmbito do Estado de 
Pernambuco e da Bahia, e que somente do dia 14/03/2020 
para 16/03/2020 já fez subir de 01 (um) para 09 (nove) 
os casos suspeitos na cidade de Petrolina, próxima da 
nossa;

CONSIDERANDO que constitui crime, punível de 
detenção infringir determinação do Poder Público, 
destinada a impedir a introdução ou a propagação de 
doença contagiosa;

CONSIDERANDO que todas as ações necessárias 
a combater o Novo Coronavírus (COVID-19), que é 
contagioso, dependerão do incondicional apoio e da 
solidariedade da própria população, já que para a 
prevenção e até mesmo o combate será necessária a 
restrição de direitos visando o bem comum de todos, que 
é a saúde pública;

CONSIDERANDO o teor do Artigo 5º, da Lei Federal 
N.º 13.979/2020, em que determina que todo cidadão deve 
colaborar com as autoridades sanitárias na comunicação 
imediata de possíveis contágios com agentes infecciosos 
do coronavírus e da circulação em áreas consideradas 
como regiões de contaminação;

DECRETA:

Art. 1º. Este Decreto disciplina medidas temporárias 
de prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus 
(COVID-19), as quais deverão ser cumpridas integralmente 
por todos os órgãos da Administração Direta e Indireta da 
Prefeitura Municipal de Cabrobó/PE, além da população 
em geral;

Art. 2º. Ficam suspensos todos os eventos públicos e 
particulares, sejam eles de caráter cultural, religioso ou 
comemorativo;

Art. 3º. Ficam canceladas todas as viagens de 
servidores da Prefeitura Municipal de Cabrobó/PE para 
cidades aonde haja casos comunitários ou locais do 
COVID-19;

Art. 4º. Todas as reuniões entre servidores desta 
Prefeitura e consultores oriundos de cidades aonde haja 
casos comunitários ou locais do COVID-19 somente 
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poderá ser realizada por meio de videoconferência;

Art. 5º. Ficam suspensas reuniões institucionais no 
âmbito da Administração Pública Direta e Indireta de 
Cabrobó/PE, salvo para atender assunto de excepcional 
interesse público;

Art. 6º. Os servidores com idade superior a 60 anos 
e que sejam detentores de doença crônica que implica 
em maior risco de morbimortalidade relacionada ao 
COVID-19, mediante comprovação da enfermidade, 
poderá exercer suas funções em sistema home office;

Art. 7º. Fica proibida a concessão de férias aos 
profissionais de saúde, assim como a concessão de 
licenças para trato de interesse particular;

Parágrafo Único. Todas as férias e/ou licenças para 
trato de interesse particular que tenham sido concedidas 
a profissionais de saúde e que estejam em curso poderão 
ser revogadas, devendo o profissional de saúde ser 
notificado a retornar de imediato ao seu posto;

Art. 8º. Os servidores públicos que estiverem 
com sintomas inerentes ao COVID-19 deverão ser 
periciados por equipe das Unidades Básicas de Saúde 
e encaminhados a exercerem suas atividades em regime 
home office;

Art. 9º. Todos os cidadãos que tenham regressado 
de viagem internacional ou de locais onde hajam casos 
comunitários do COVID-19 deverão ficar em isolamento 
domiciliar pelo período de 07 (sete) dias, devendo nesse 
lapso ser periciado por equipe das Unidades Básicas de 
Saúde;

Parágrafo Único. Em caso de necessidade de 
isolamento, a ser decidido pela Secretaria Municipal de 
Saúde ou por determinação do Ministério da Saúde, de 
que trata o caput deste Artigo, a passagem servirá de 
instrumento para abono de faltas ao serviço público, 
acaso o cidadão tratado seja servidor público municipal;

Art. 10. Todos os passageiros de vôos diretos oriundos 
de São Paulo para cidades próximas da nossa, que vieram 
para esta cidade, ou de outros locais que possuam casos 
comunitários ou locais do COVID-19, deverão fornecer 
dados à equipe de Vigilância Sanitária desta Prefeitura, 
com a finalidade de ser cadastrados para garantir 

monitoramento e prevenção;

Art. 11. Todos os passageiros de ônibus oriundos 
de São Paulo, ou de outros locais que possuam casos 
comunitários ou locais do COVID-19, que estejam em 
nossa cidade, deverão fornecer dados à equipe de 
Vigilância Sanitária desta Prefeitura, com a finalidade de 
ser cadastrados para garantir monitoramento e prevenção;

Art. 12. Com o objetivo de garantir monitoramento de 
ações de prevenção, fica instituído o Comitê de Operações 
de Emergência em Saúde Pública - COE, que será 
formado pelo Secretário Municipal de Saúde, pelo Chefe 
de Gabinete do Prefeito, pela Inspetora de Vigilância 
Sanitária, pelo Secretário Municipal de Assistência 
Social, pela Secretária Municipal de Educação, e por 
um representante do Conselho de Segurança Pública 
Municipal.

Art. 13. O Comitê de Operações de Emergência em 
Saúde Pública - COE será presidido pelo Secretário 
Municipal de Saúde, a quem competirá regular por Portaria 
casos específicos ou não previstos neste Decreto, tudo 
em prol do controle da prevenção ao contágio pelo Novo 
Coronavírus (COVID-19);

Art. 14. Em decorrência de ações promovidas por 
esta Prefeitura Municipal de Cabrobó/PE, através do 
fornecimento de profissionais da saúde, o HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO DR. WASHINGTON ANTÔNIO DE 
BARROS/HU da cidade de Petrolina, passa a ser o 
Hospital de Referência para casos graves do COVID-19.

Art. 15. Fica a 8ª GERES, responsável pelo 
fornecimento dos Kit´s de Coleta das amostras do 
COVID-19 ao Município de Cabrobó/PE e ao Hospital 
Universitário Dr. Washington Antônio de Barros/HU em 
Petrolina, assim como o envio das amostras para a 
análise no Laboratório Central em Recife;

Art. 16. Fica declarado ESTADO DE EMERGÊNCIA, 
em saúde pública no âmbito de todo o território deste 
Município, decorrente da pandemia causada pelo Novo 
Coronavírus (COVID-19);

Art. 17. Para enfrentamento da emergência de saúde 
pública decorrente do Novo Coronavírus (COVID-19), 
poderão ser adotadas pelo Comitê de Operações de 
Emergência em Saúde Pública – COE, entre outras, as 
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seguintes medidas:

I - isolamento;

II - quarentena;

III - determinação de realização compulsória de:

a) exames médicos;

b) testes laboratoriais;

c) coleta de amostras clínicas;

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou

e) tratamentos médicos específicos;

IV - estudo ou investigação epidemiológica;

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de 
cadáver;

VI - restrição excepcional e temporária de entrada e 
saída do Município, conforme recomendação técnica e 
fundamentada da Inspetoria de Vigilância Sanitária, por 
rodovias ou aeroportos;

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais 
e jurídicas, hipótese em que será garantido o pagamento 
posterior de indenização justa;

Art.18. Para fins do disposto neste Decreto, considera-
se:

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou 
contaminadas, ou de bagagens, meios de transporte, 
mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, 
de maneira a evitar a contaminação ou a propagação do 
Novo Coronavírus (COVID-19); e

II - quarentena: restrição de atividades ou separação 
de pessoas suspeitas de contaminação das pessoas 
que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, 
animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos 
de contaminação, de maneira a evitar a possível 
contaminação ou a propagação do Novo Coronavírus 
(COVID-19).

Art. 19. Com o objetivo de garantir prevenção à 
população em face do Novo Coronavírus (COVID-19), 
ficam determinadas as seguintes medidas:

I – Suspensão de aulas na rede municipal de ensino 
a partir do dia 18/03/2020 (quarta-feira) até o dia 

31/03/2020, com recomendação para igual suspensão na 
rede particular de ensino.

II – Recomendação quanto à suspensão de eventos 
de natureza cultural, política, comemorativa ou religiosa, 
inclusive missas ou cultos de cunho religioso;

III – Recomendação quanto à suspensão das 
atividades de cinemas, academias de ginástica, e teatros;

IV – Suspensão das atividades da biblioteca pública, 
assim como dos parques públicos;

V – Todas as feiras públicas deverão ser monitoradas 
pela Inspetoria de Vigilância Sanitária, a  quem competirá 
expedir normas de orientação para se evitar aglomerações 
assim como procedimentos de higienização de alimentos 
ali comercializados;

VI – Suspensão das atividades do Centro de 
Convivência do Idoso;

VII – Recomendação quanto à suspensão de visitas a 
casas geriátricas e de acolhimento;

VIII – Suspensão de férias de todos os servidores 
públicos municipais voltados à Segurança Pública e ao 
desenvolvimento de ações sociais de qualquer natureza, 
com imediato retorno ao serviço;

IX – Autuar e recolher, mercadorias em casos de preços 
abusivos para produtos de prevenção à COVID-19, com 
cassação de licença de funcionamento para o caso de 
reincidência de conduta;

X - Os servidores com idade superior a 60 anos e que 
seja detentor de doença crônica que implica em maior 
risco de morbimortalidade relacionada ao COVID-19, 
mediante comprovação da enfermidade, poderá exercer 
suas funções em sistema home office, com exceção 
dos serviços considerados essenciais como saúde, 
assistência social e segurança.

Art. 20. Cada Secretário Municipal e/ou Diretor 
Presidente de Autarquia Municipal adotará medidas 
necessárias junto às suas respectivas equipes de modo a 
garantir e resguardar os serviços públicos ao público em 
geral.

Art. 21. Fica suspenso o atendimento presencial 
ao público externo nas Secretarias do Município e/ou 



Município de Cabrobó – Estado de Pernambuco
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
      MUNICÍPIO DE CABROBÓ

Conforme Lei Municipal nº 1.896, de 22 de abril de 2019
                   

www.cabrobo.pe.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cabrobo

Quarta-feira, 18 de março de 2020 Página 6 de 6Ano VIII | Edição nº 1492

Setores Administrativos, salvo em casos de emergência 
devidamente comprovados, exceto os serviços da 
Secretaria de Saúde que permanecerão em pleno 
funcionamento.

Art. 22. Fica dispensada, nos termos do Artigo 4º, da 
Lei Federal N.º 13.979/2020, a licitação para aquisição 
de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao 
enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do Novo Coronavírus 
(COVID19).

§ 1º. A dispensa de licitação a que se refere o caput 
deste artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto 
perdurar a emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Novo Coronavírus 
(COVID-19).

§ 2º. Todas as contratações ou aquisições realizadas 
com fulcro na Lei Federal N.º 13.979/2020 serão 
imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico 
na rede mundial de computadores (internet), contendo, 
no que couber, além das informações previstas no § 3º 
do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, 
o nome do contratado, o número de sua inscrição na 
Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o 
respectivo processo de contratação ou aquisição.

Art. 23. As disposições contidas no presente Decreto 
vigerão pelo prazo de 15 (quinze) dias, podendo ser 
prorrogado por igual período de conformidade com o 
estágio de evolução do COVID-19;

Art. 24. Este Decreto entra em vigor a partir de 17 
de Março de 2020, revogando todas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, em 17 de Março de 2020.

Marcílio Rodrigues Cavalcanti

Prefeito

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

PROCESSO LICITATÓRIO N° 013/2020-PMC
PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2020-PMC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
ESPECIALIZADOS PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, 
EM CARÁTER NÃO EVENTUAL, QUE REALIZARÃO O 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO, E REDE CONVENIADA COM ESTE 
MUNICÍPIO DURANTE O ANO LETIVO DE 2020.

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

Tendo em vista a evidente situação de emergência 
em razão da crescente pandemia do Novo Coronavírus 
(COVID-19) em todo o Brasil e diversos Países do 
mundo, constantemente noticiada nos mais diversos 
meios de comunicação e prezando pela saúde de todos 
os envolvidos na realização do presente procedimento, 
vem o Pregoeiro do Município de Cabrobó por meio 
desta comunicara todos os interessados que o presente 
certame, que estava marcado para o próximo dia 19 de 
março do corrente ano, encontra-se SUSPENSO POR 
TEMPO INDETERMINADO.

A nova data da seção pública será informada 
através dos mesmos meios de divulgação utilizados 
anteriormente. Outras informações poderão ser obtidas 
com a Comissão Permanente de Licitação, na Praça José 
Caldas Cavalcanti, s/nº, Centro, Cabrobó-PE. E-mail: 
licitacabrobo@gmail.com – Fone: (87)3875-1632.

Cabrobó-PE, 17 de março de 2020

Thiago Lopes Quirino

Pregoeiro.
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